
INDICAÇÃO Nº   363

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a liberação de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para aquisição de veículo, modelo Pic Up de pequeno porte, para UNIPODE (União das Pessoas com Deficiência) de Presidente Prudente, o qual irá auxiliar a instituição no desenvolvimento de suas atividades junto aos assistidos.

JUSTIFICATIVA

A UNIPODE (União das Pessoas com Deficiência) entidade de Presidente Prudente que assiste, atualmente, 58 pessoas com deficiência acima de 18 anos, em situação de vulnerabilidade e/ou exclusão social.

Desde sua fundação, em 1994, grande são as dificuldades enfrentadas para sobreviver e pode continuar oferecendo assistência, contando sempre com a colaboração da comunidade.

Por meio de ofício encaminhado pelo Presidente, José Marcos Marçon da Silva, tomamos conhecimento do problema da entidade que necessita de um veículo modelo Pic up de pequeno porte (tipo Volkswagen Saveiro, GM Montana, Fiat Strada e outros neste segmento), no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), o qual será utilizado no frete de coleta de doações de alimentos, roupas, equipamentos, destinados por terceiros, e irá auxiliar a instituição no desenvolvimento de suas atividade junto aos assistidos.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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